
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL-ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA–DFD 
 

SETOR REQUISITANTE:  
Secretaria Municipal de Saúde 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Eliedson Vicente Morini 

MATRÍCULA: 
016123 

E-MAIL:  
pmmssaude@gmail.com 

TELEFONE: (28) 3021-6101 

OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 
Aquisição de Equipamento de Informática referente à Emenda Constitucional 

nº 126 de 2022 - Proposta nº 10551277000123007,10551277000123016 e 
10551277000124001 para Estruturação da Atenção Primária das Unidades Básicas 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

OBJETO TRATA-SE DE: 
(    ) Serviço não continuado; 
(    ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra; 
(    ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra; 
(    ) Material de consumo; 
( x ) Material permanente/equipamento; 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 
(    ) Modalidades da Lei n.º 8.666/93: 
_________________________________(especificar a modalidade) 
(    ) Modalidades da Lei n.º 14.133/21: 
________________________________(especificar a modalidade) 
( X ) Pregão Eletrônico ou Presencial; 
(    ) Dispensa de Licitação – Lei n.º 8.666/1993; 
(   ) Dispensa de Licitação – Lei n.º 14.133/2021; 
(    ) Inexigibilidade – Lei n.º 8.666/1993; 
(    ) Inexigibilidade – Lei n.º 14.133/2021; 
(    ) Adesão à ARP de outro Órgão; 

 
O valor estimado da contratação é de R$ 120.365,92 (Cento e vinte mil trezentos e 

sessenta e cinco reais noventa e dois centavos).   

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, 
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO 

Considerando a PORTARIA GM/MS Nº 544, de 3 de maio de 2023;  

A aquisição de diversos materiais permanentes destinados à estruturação da Atenção 

Primária do Fundo Municipal de Saúde de Mimoso do Sul é uma medida essencial para 

melhorar e garantir a qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população.   

As renovações de equipamentos bem como a aquisição de tecnologias atualizadas 

asseguram um atendimento mais eficiente, preciso e seguro aos pacientes. Além disso, investir 

em prevenção e promoção da saúde contribui para reduzir os custos com tratamentos futuros 

priorizando o bem-estar e a segurança dos cidadãos. 

Objetiva-se ofertar materiais e equipamentos de trabalho de qualidade aos servidores, 

possibilitando que tenham um melhor empenho no espaço de trabalho, além da melhora e 

garantia da qualidade dos serviços de saúde ofertado à população. 

2. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

A quantidade solicitada será para distribuição na estruturação da Atenção Primária 

Autenticar documento em https://mimosodosul.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380034003800320037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL-ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

do Fundo Municipal de Saúde de Mimoso do Sul – ES, conforme emenda. 

 

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL OU FORMALIZADO O INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20 de dezembro de 2025 

 

4. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

080 – Secretaria Municipal de Saúde 

080002.1030100112.048 – Manutenção e Regência das Atividades do PSF 

44905200000 – Equipamento e Material Permanente  

Ficha: 55                     Fonte: 160100000000 

 

5. INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE 
NECESSÁRIO O(S) RESPONSÁVEL(IS) PELA FISCALIZAÇÃO 

Fiscal do Contrato: 
 

Raphael Boscardini Penna 

Gestor do Contrato: 
 
             Lúcio Ferraz Vivas Scalco 

  

 
Submeto o presente Documento de Formalização da Demanda a Autoridade Superior para 
avaliação. 
 
 
 

Mimoso do Sul/ES, 13 de outubro de 2025 
 

 
 
 

___________________________________________ 
Eliedson Vicente Morini 

Secretário Municipal de Saúde 

Autenticar documento em https://mimosodosul.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380034003800320037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://mimosodosul.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380034003800320037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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